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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 436/2022 

“Dispõe sobre a nomeação de Chefe de Seção e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.565, de 04 

de abril de 2018, que dispõe sobre os Princípios básicos, a 

organização e a estrutura administrativa do Município de 

Lajinha; 

CONSIDERANDO que o cargo de agente político é 

demissível ad nutum, 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR a partir de 28/10/2022, para exercer o 

Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE SEÇÃO, 

a Srª. JOSIANE GOMES DE OLIVEIRA, com lotação no 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 27 de outubro de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 437/2022 

“Dispõe sobre a nomeação de membros do Conselho 

Municipal de Meio Ambiente (CODEMA) e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Ordinária Municipal nº 1.397, de 11 

de dezembro de 2013, que dispõe sobre a política de proteção, 

conservação e controle do meio ambiente e da melhoria da 

qualidade de vida no município de Lajinha, Estado de Minas 

Gerais; 

CONSIDERANDO o art. 5º da citada legislação, que trata da 

composição do Conselho Municipal de Meio Ambiente 

(CODEMA); 

CONSIDERANDO o Ofício nº 34/2022, de autoria da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Urbano, contendo a relação dos novos componentes do 

CODEMA; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

RESOLVE: 

Art. 1º. NOMEAR as pessoas abaixo relacionadas para 

comporem o Conselho Municipal de Meio Ambiente 

(CODEMA), de Lajinha/MG: 

I. REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE MEIO AMBIENTE 

Membro titular: Maycon Silva Marques Amorim 

Membro suplente: Larissa Correia Ribeiro 

 

II. REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO 

Membro titular: Humberto Cabral da Silva 

Membro suplente: Neura da Silva Pereira 

 

III. REPRESENTANTES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Membro titular: Sandra Cristina Leite 

Membro suplente: Damiane Aparecida Barbosa 

 

IV. REPRESENTANTES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

Membro titular: Elivelton do Carmo Ribeiro 

Membro suplente: Elienai Dorneles Caetano Mendes 

 

V. REPRESENTANTES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Membro titular: Luiz Carlos Pereira 

Membro suplente: Maria Helena Fialho Fernandes 

 

VI. REPRESENTANTES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS 

Membro titular: Sebastião César Franco 

Membro suplente: Luiz Cláudio Ferreira 

 

VII. REPRESENTANTES DO SERVIÇO AUTÔNOMO 

DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE) 

Membro titular: Marcelo Moreira Bastos 

Membro suplente: Aguinaldo Bergamim 

 

VIII. REPRESENTANTES DA DEFESA CIVIL 

Membro titular: Nelson Fonseca Rodrigues 

Membro suplente: Thaís Boechat de Lima Bastos 

 

IX. REPRESENTANTES DA COOPERATIVA DA 

AGRICULTURA FAMILIAR DE LAJINHA (COOAFA) 

Membro titular: Amilton José Benfica 

Membro suplente: Jorge Luiz Louredo Neto 

 

X. REPRESENTANTES DA EMATER-MG 

Membro titular: Leandro Cardoso Firmino 

Membro suplente: Maurício Coelho 

 

XI. REPRESENTANTES DA SICOOB CREDICAF 

Membro titular: Breno Ramos de Oliveira 

Membro suplente: Juliano Afonso da Silva 

 

XII. REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE LAJINHA 

Membro titular: Marcos Vinício Leite 

Membro suplente: José Joel Campos de Aguiar 

 

XIII. REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS 

PRODUTORES RURAIS DE LAJINHA 
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Membro titular: Micheline de Fátima Almeida 

Membro suplente: Thamara Hoth Ferreira Sanglard 

 

XV. REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE 

PASTORES DE LAJINHA 

Membro titular: Azael Alves Moreira 

Membro suplente: Moacir Américo 

 

XIV. REPRESENTANTES DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

SUSTENTÁVEL 

Membro titular: José Manoel da Silva 

Membro suplente: Arthur de Souza Cardoso 

 

Art. 2º. À luz do art. 5º, § 1º, da Lei Ordinária Municipal nº 

1.397/2013, o mandato dos novos membros será de 02 (dois) 

anos. 

Art. 3º. Os novos membros não receberão qualquer espécie de 

remuneração, sendo as atividades por eles exercidas 

consideradas de relevante serviço social. 

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 25 (vinte e cinco) de outubro de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 27 de outubro de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

 


